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ATOS DO PODER EXECUTIVO – DECISÕES 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o parecer jurídico, emitido pela Procuradoria Municipal, em todos os seus termos, por ser a medida legal cabível ao caso. 

DECISÃO 

Considerando o exposto no Parecer Jurídico emitido em face do requerimento apresentado por GERALDO PAULO DE AMORIM, DEFIRO a regularização fundiária do imóvel situado na Rua 

Alvarino Ferreira, nº 558, Bairro Aeroporto, Setor 04, Quadra 79, Lote 26, neste Município, em nome da Requerente. 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Município, concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis para eventual impugnação. 

Caso um terceiro interessado tenha motivo relevante que possa acarretar o indeferimento do Requerimento de Regularização Fundiária, deverá manifestar-se no prazo acima estipulado por escrito e de 

forma fundamentada apresentando toda a documentação que achar pertinente. 

Decorrido o prazo acima sem impugnações ou sendo estas julgadas improcedentes, remeta-se o procedimento à Procuradoria Municipal para elaboração de Projeto de Lei que autorize a emissão da 

CRF respectiva. 

Dê ciência da presente decisão às partes interessadas, bem como aos setores envolvidos. 

Nada mais havendo, arquive-se. 

Presidente Olegário/MG, 04 de fevereiro de 2026. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o parecer jurídico, emitido pela Procuradoria Municipal, em todos os seus termos, por ser a medida legal cabível ao caso. 

DECISÃO 

Considerando o exposto no Parecer Jurídico emitido em face do requerimento apresentado por EFIGÊNIA DAS GRAÇAS TEODORA PAIVA, DEFIRO a regularização fundiária do imóvel 

situado na Rua Maria do João Silvério, Bairro Juca Mendes, Setor 15, Quadra 07, Lote 05, neste Município em nome da Requerente. 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Município, concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis para eventual impugnação. 

Caso um terceiro interessado tenha motivo relevante que possa acarretar o indeferimento do Requerimento de Regularização Fundiária, deverá manifestar-se no prazo acima estipulado por escrito e de 

forma fundamentada apresentando toda a documentação que achar pertinente. 

Decorrido o prazo acima sem impugnações ou sendo estas julgadas improcedentes, remeta-se o procedimento à Procuradoria Municipal para elaboração de Projeto de Lei que autorize a emissão da 

CRF respectiva. 

Dê ciência da presente decisão às partes interessadas, bem como aos setores envolvidos. 

Nada mais havendo, arquive-se. 

Presidente Olegário/MG, 04 de fevereiro de 2026. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o parecer jurídico, emitido pela Procuradoria Municipal, em todos os seus termos, por ser a medida legal cabível ao caso. 

DECISÃO 

Considerando o exposto no Parecer Jurídico emitido em face do requerimento apresentado por VITOR RAFAEL DA SILVA FREITAS, DEFIRO a regularização fundiária do imóvel situado na 

Avenida Antônio Araújo, nº 371, Bairro Centro, Setor 01, Quadra 24, Lote 322, neste Município em nome do Requerente. 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Município, concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis para eventual impugnação. 

Caso um terceiro interessado tenha motivo relevante que possa acarretar o indeferimento do Requerimento de Regularização Fundiária, deverá manifestar-se no prazo acima estipulado por escrito e de 

forma fundamentada apresentando toda a documentação que achar pertinente. 

Decorrido o prazo acima sem impugnações ou sendo estas julgadas improcedentes, remeta-se o procedimento à Procuradoria Municipal para elaboração de Projeto de Lei que autorize a emissão da 

CRF respectiva. 

Dê ciência da presente decisão às partes interessadas, bem como aos setores envolvidos. 

Nada mais havendo, arquive-se. 

Presidente Olegário/MG, 04 de fevereiro de 2026. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o parecer jurídico, emitido pela Procuradoria Municipal, em todos os seus termos, por ser a medida legal cabível ao caso. 

DECISÃO 

Considerando o exposto no Parecer Jurídico emitido em face do requerimento apresentado por JERRY ADRIANI OLIVEIRA DOS SANTOS, DEFIRO a regularização fundiária do imóvel 

(REURB-E) situado na Rua Quirino Araújo, Bairro Dona Benta, Setor 02, Quadra 15, Lote 142, neste Município em nome do Requerente. 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Município, concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis para eventual impugnação. 

Caso um terceiro interessado tenha motivo relevante que possa acarretar o indeferimento do Requerimento de Regularização Fundiária, deverá manifestar-se no prazo acima estipulado por escrito e de 

forma fundamentada apresentando toda a documentação que achar pertinente. 

Decorrido o prazo acima sem impugnações ou sendo estas julgadas improcedentes remeta-se o procedimento à Procuradoria Municipal para elaboração de Projeto de Lei que autorize a emissão da 

CRF respectiva. 

Dê ciência da presente decisão às partes interessadas, bem como aos setores envolvidos. 

Nada mais havendo, arquive-se. 

Presidente Olegário-MG, 04 de fevereiro de 2026. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

ATAS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026, referente ao Processo Licitatório nº.: 003/2026 – Pregão Eletrônico nº.: 002/2026 

-  Registro de Preços nº.: 001/2026, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, DESTINADOS A ATENDER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, no valor 

total de R$47.467,90 (quarenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e noventa centavos). Prazo de vigência 12 (doze) meses a partir da data de publicação no PNCP. Fornecedor: 

INVICTUS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA. Data: 04/02/2026. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2026 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2026, referente ao Processo Licitatório nº.: 003/2026 – Pregão Eletrônico nº.: 002/2026 

-  Registro de Preços nº.: 001/2026, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, DESTINADOS A ATENDER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, no valor 

total de R$303.203,50 (trezentos e três mil, duzentos e três reais e cinquenta centavos). Prazo de vigência 12 (doze) meses a partir da data de publicação no PNCP. Fornecedor: MERCEARIA 

GODINHO ALVES & GODINHO LTDA. Data: 04/02/2026. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2026 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2026, referente ao Processo Licitatório nº.: 003/2026 – Pregão Eletrônico nº.: 002/2026 

-  Registro de Preços nº.: 001/2026, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, DESTINADOS A ATENDER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, no valor 

total de R$115.582,50 (cento e quinze mil quinhentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos). Prazo de vigência 12 (doze) meses a partir da data de publicação no PNCP. Fornecedor: 

SUPERMERCADO E PANIFICADORA GABIROBA LTDA. Data: 04/02/2026. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2026 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2026, referente ao Processo Licitatório nº.: 003/2026 – Pregão Eletrônico nº.: 002/2026 

-  Registro de Preços nº.: 001/2026, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, DESTINADOS A ATENDER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, no valor 

total de R$463.565,00 (quatrocentos e sessenta e três mil e quinhentos e sessenta e cinco reais). Prazo de vigência 12 (doze) meses a partir da data de publicação no PNCP. Fornecedor: TH 

COMERCIO DE CARNES LTDA. Data: 04/02/2026. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE DESPACHO DE SUSPENSÃO CONTRATUAL  

EXTRATO DE DESPACHO DE SUSPENSÃO CONTRATUAL 

CONTRATANTE: Município de Presidente Olegário/MG  

CONTRATADO: Consórcio Interfederativo de Minas Gerais – CIMINAS (CNPJ: 19.493.732/0001-99)  

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de manutenção de Iluminação Pública.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 137, inciso V e §1º da Lei Federal nº 14.133/2021; Lei Federal nº 11.107/2005; e Princípios da Eficiência e Economicidade. 

DECISÃO: O Prefeito Municipal de Presidente Olegário, no uso de suas atribuições, e considerando a implementação do "Programa Minas LED" (CEMIG) que promoverá a modernização integral 

do parque de iluminação e a consequente garantia técnica dos equipamentos, resolve: 

1. SUSPENDER TEMPORARIAMENTE a execução e os pagamentos do Contrato de Programa nº 01/2025; 

2. PRAZO DA SUSPENSÃO: 3 (três) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, com início em 01/02/2026; 

3. MOTIVAÇÃO: Inexistência de causa para manutenção onerosa ordinária durante o período de garantia dos novos ativos (retrofit integral), visando evitar o enriquecimento sem causa do 

contratado e preservar o erário público. 

DATA DA ASSINATURA: 03/02/2026 

AUTORIDADE RATIFICADORA: Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS  

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS O Município de Presidente Olegário torna pública a celebração do TERMO DE AJUSTE DE CONTAS, cujo objeto é reconhecimento do direito 

à indenização, feito pelo Município, referente às 45 castrações, conforme apurado e descrito no Ofício nº 166/2025 – CISPAR, no montante de R$8.580,00 (oito mil quinhentos e oitenta reais), 

conforme relatório apresentado e ratificado nos autos do Memorando nº 822/2025. Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do Alto Paranaíba – CISPAR, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob o no 20.782.813.0001/98. Data: 08/02/2026. Júlio dos Reis Pereira - Vice-Prefeito. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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